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Raul Pila. 
8e a Comissão de Constituição 

fosse a expressão fiel da Assem- 
bléia Constituinte, nenhuma espe- 
rança poderia haver de que a nova 
lei fundamental viesse a correspon- 
der aos anseios democráticos da nos- 
sa gente. 

À parte algumas tenues e inefi- 
cazes concessões, nada fez ela por 
erguer o poder legislativo — ex- 
pressão, por excelencia, da sobera- 
nia popular — da prostração em que 
se tem ele fincontrado perante o 
poder executivo. Suprimiu a comis- 
são permanente do Congresso Nacio- 
nal, acabou praticamente com as co- 
missões de inquérito e teimou em re- 
legar os ministros ao mesquinho pa- 
pel de secretários pessoais do pre- 
sidente da República. 

Entretanto, ao passo que tão pou- 
co ciosa das prerrogativas do Par- 
lamento se mostra, a ilustre comis- 
são deixa-se tomar de zelo exces- 
sivo em preservar a situação pes- 
soal dos seus membros, em circuns- 
tancias que não recomendariam tal 
preocupação. Assim, o representante, 
deputado ou senador, perde o man- 
dato em casos determinados. E' uma 
questão de Jato, que, para se tor- 
nar efetiva, terá de ser levada ao 
conhecimento da Câmara respectiva. 
Pois bem, não houve argumento ca- 
paz de induzir a Comissão a admi- 
tir que tal provocação pudesse ser 
feita por qualquer cidadão, median- 
te representação docuvientada. Deu- 
se a violação do preceito constitu- 
cional e está comprovada, mas so- 
mente um representante, um par- 
tido político ou o Ministério Pú- 
blico Federal a poderão denunciar. 
Por que tanto recato, tamanho res- 

guardo f Não será, certamente, para 
preservar a dignidade do Poder Le- 
gislativo, que este nada poderá ga- 
nhar, conservando em seu seio in- 
fratores da lei máxima. 

Yk -— 


